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ESTADO DE MATO GRqSSO 

DE 31 DE OUTUõJRC DE 1. 960. 

Abre no corrente 

cio o 8~)dito ~8~ccial na 

t8.ncie. de üS 300.000,00, 

fim ~ue especifica 

para o 

Faço s2.ber 'lue a Assembléia Le.:;ic.h.ti va do 158 

ta(lo, decrete. e eu sanciono a se.';uinte Lei: 

il.rtit,o 1 9 - Fica aberto no Corl'erlte exercício, 

o crédito eS11ecial rh'l iI!'..l)Ortâncü:. de C.(~ 300.000,00 (Treze,!! 

tos mil' cIV.zeiros), à UH1!O C..(ü-:FOGUAUD::;NSE DE ~3TUDA~;'I':;:;S -

U.C.E. - destinado ao início da construção da Casa do Es 

tude.nte, nF'.~u.cla cidade • 

.i.rtit;o 2 9 - t,S despesas previste.s no arti.so 1 9, 

correrão à conta do excesso de arrecadaç20 'lue os indices 

técnicos autorizau prever. 

J.rti.;o 3Q - T,3ta lei entrará, er..:. vigôr na da 

ta de sua publicação, revogadas as di8posições em contrá 

rio . 

Palácio Alenca~tro, em Cuiabá, 31 de outubro 

de 1.960, 139 Q da Independência e 12 Q da República. 
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